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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA 
D.E Nº 108/2023 - DJ/NOVACAP,
CELEBRADO EM 15/09/2023 ENTRE
A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP  E A
EMPRESA EDRO ENGENHARIA LTDA.

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874/1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861/1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Edificações, CARLOS ALBERTO SPIES, brasileiro, casado,
engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, doravante denominada NOVACAP e a
empresa EDRO ENGENHARIA LTDA, estabelecida na Avenida Manoel Mavignier, 3501 Sabiaguaba,
Fortaleza/CE, CEP: 60.835-025, inscrita no CNPJ sob o n° 03.276.273/0001-51, neste ato representada
pelo Senhor ANTÔNIO DE PÁDUA CASTRO RODRIGUES JUNIOR , brasileiro, empresário, residente e
domiciliado em São Luis/MA, conforme atos cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº
117860638 pg 107) a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Adi�vo,
tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 126723096), o Voto do Senhor Diretor de Edificações
(Doc. SEI/GDF nº 128576717) e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº
128585921), constantes do Processo SEI/GDF nº 00112-00009267/2023-27, vinculando-se as partes aos
disposi�vos do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP,  à Lei nº 13.303/2016  e demais
normas aplicáveis, mediante as condições que se seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a alteração de especificações técnicas do
Contrato nº 108/2023 - DJ/NOVACAP (120073751), com a subs�tuição da ancoragem metálica
(cantoneira com chumbadores) do sistema de reforço estrutural da Ponte Hones�no Guimarães (an�ga
Ponte Costa e Silva) por ancoragem "spike" (corda de fibra de carbono), sem custos para a NOVACAP.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato, do qual
este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ASSINATURAS

3.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=132505205&id_procedimento_atual=124502541&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=95ad947a407c9a9302cb2cf1ea81f9b2d651bbc29e9a87bddfcf550fe81ecf62
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=142190901&id_procedimento_atual=124502541&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=312d41413693e87bed2d777cc6e8f6e8d91eeeb72d3c3643990fe19fd4ffa36a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=144211371&id_procedimento_atual=124502541&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=0526435c3b3ce6f592bc3763f617441cda4157e3be4e7b71adb00bb4fbbc66c4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=144221306&id_procedimento_atual=124502541&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a198000b6feb928c42d0e22429f28d7bedb92dfaf379d59f67d42fb7f90b0997
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=124502541&id_procedimento_atual=124502541&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6c0cf5e0e8877aea8f631cda7b4193d0a5ba86b601cc222d44c3e5f146803aa0


 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

  FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

 CARLOS ALBERTO SPIES

DIRETOR DE EDIFICAÇÕES

EDRO ENGENHARIA LTDA:

ANTÔNIO DE PÁDUA CASTRO RODRIGUES JUNIOR
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Externo, em 19/12/2023, às 09:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
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Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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